
GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFICIO N° 193/2017 	 em 1° de março de 2017 

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 37/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Oficio n° 66/2017, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 37/2017, de autoria do 2 

Vereador Rogério Guilhen. Referida propositura requisita informações sobre pedido de 

colocação de lombadas em avenida, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Ofício n° 052/2017 do 

Diretor Interino do Departamento de Trânsito, corroborado pelo Secretário de 

•=. 
	 Segurança Pública Municipal. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos de 

estima e distinto apreço. 
Atenciosamente, 

CRISTIA ALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
VALDEMIR FREDERICO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  
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Prefeitura Municipal - de Birigui 
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Departamento de Trânsito e Serviços: 
R. Rodolpho Guidini, 149 — Jardim Bela Vista — CEP 16200-718 Tellax. 18 3642 2215 

transito@birigui.sp.gov.br  

Oficio n ° 052/2017 

Birigui, 23 de fevereiro de 2017 

Assunto: Prestação de Informações 

Exmo. Sr. Prefeito, 

Conforme solicitação do oficio 066/2017 de autoria do 
Presidente da Câmara, referente ao requerimento 37/2017 de autoria do Exmo. 
Sr. Vereador Rogério Guilhen sobre informações referente a implantação de 
redutor de velocidade (lombada) na Av. João Cernack ao lado do Supermercado 
Amigão, sentido parque do povo — escola Senai, venho informar: 

1 — Devido a existência de sinalização semafórica no cruzamento da 
Rua Silvares com a Av. supra citada o pedido foi INDEFERIDO, por questões 
técnicas; 

2 — Não há possibilidade; 
3 — Não existe a necessidade da interdição da ponte de ferro, pois está 

é muito útil para que a população local e vizinhas façam a transposição do 
"corrégo biriguizinho", se houver discordância descrever a necessidade da 
mesma. 

Sem outro particular, subscreverno-nos, 
Atenciosamente, 

Ao Exmo. Sr. 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
DD. Prefeito Municipal de Birigui - SP 
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